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PORTARIA N". 462/2025

CONCrDK AFASTAMENTO POR MOTIVO 1)K DOENÇA A SERVIDORA ELAINE
CRFJ>ALD1. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA STLVA - Prefeito Mimicipal íie íporã. Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

S35/20Ü6:a) 0 disposto no An. 34, § 4° da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELAINE CREPALDJ,

brasileira, solteira portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.980.089-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.625.659-59, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n”. 300/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

TI - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março
de 2025.

Regisíra-se,
Piibliqiic-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 04 de abri! de 2025.
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CPF/MF sob n° 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOt. nomeada através da Portaria

n°. 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de Gestão
da Administração.
II-Rctroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2025.

Portaria n®. 1870/2023, de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de
2025.

Rcgi$tru-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpru-sc.

Registru-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.

Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentifícadortFOOEBBOl

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E886F774

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 459/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 461/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DF. SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIPfíNCIAS'

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A -SERVIDORA CLAUDIA CRISTINA
FURIATTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
0 disposto no Art. 34, § 4“ da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n". 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de março de 2025, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

.lANDlR/V DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada cm Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n®. 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de
2025.

RESOLVE:

I-Conceder, a partir de 13 de março de 2025 a 14 de março de 2025,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora CLAUDIA CRISTINA FURIATTO, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de identidade RG n® 8.651.802-3-
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 060.746.019-92, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO).
nomeada através das Portarias n®. 742/2014 de 30 de setembro de

2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de março de
2025.

Registra-se,
Publiquc-sc, c
Cumpra-sc.

Rcgistru-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.

Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentiIicaUor:FC4EC3Dl ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideniificador:FDC94128

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 460/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DA OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 462/2025

PROVIDÊNCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELAINE CREPALDl. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBF.RrO DA SILVA - Prefeito Municipal dc Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lein". 835/2006;
o atestado Médico;

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei«°. 835/2006:
o atestado Médico;

RE.SOLVE:

1 - Conceder, no dia 01 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

MARINA DOS SANTOS PERElR/\. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no

RF-SOI.VF:
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I - Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (ura) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

ELAINE CRF.PALDl. brasileira, solteira portadora da Cédula de
Identidade RG n°.- 8.980.089-7 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n®, 044.625.659-59, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca

de IporíS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através
da Portaria n°. 300/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2025.

0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 31 de março de 2025 a 02 de abril de 2025,
03 (trés) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor ADELCIO VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n" 4.552.832-4- SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n" 555.329.349-91, residente e domiciliado

no distrito de Vila Nllza e comarca de Iporü, Estado do Paraná,

exercendo Cargo de MOTORISTA-DISTRITO DE VILA NILZA.
nomeado através da Portaria n®. 190/2023 de 10 de fevereiro de 2023,

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2025.

Rcgistra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-Pr. 04 de abril de 2025. Registra-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7873B60F ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C74473D8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 463/2025

CONCF.DF AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARLF.NF. DA SILVA
RODRIGUES. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 465/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FAZAN DE
SOUZA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFA.STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARLENE DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 6.590.974-0 ● SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n® 960.522.019-91, residente c domiciliada na cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO!, nomeada através da Portaria

n°. 121/2001 de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de
2025.

o disposto no An. 34, § 4" da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FAZAN DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9,715.661-1 - SSP/SP,  e inscrita no

CPF/MF sob n® 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 063/2012

de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de março de
2025.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Regisira-se,
Publique-sc, c

Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E2AF42E9 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identii1cador:F23400AC

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N*. 464/2025

CONCF.DF AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR ADELCIO VICENTE
DA SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 466/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JOCACIA PRISCILA
RALBO LIMA. R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
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